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002069/23-00.200

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SEPRE/SEPLE

ATA DA 63ª SESSÃO DE JULGAMENTO (EXTRAORDINÁRIA), PRESENCIAL
(VIDEOCONFERÊNCIA), EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 - QUARTA-FEIRA

 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO
 
Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de
Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, Odilson Sampaio Benzi, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio
Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira, Cláudio
Portugal de Viveiros e Lourival Carvalho Silva.
 
Ausentes, justificadamente, os Ministros José Barroso Filho e Leonardo Puntel.
 
Presente o Vice-Procurador Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli, na ausência ocasional do
titular.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.
 

COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE
 
No uso da palavra, o Ministro Presidente noticiou a realização do V Encontro Nacional sobre Precedentes
Qualificados com o tema Diálogos para a Consolidação do Sistema de Precedentes, a ocorrer na data de
amanhã, 30 de novembro, às 9 horas, sendo que a Justiça Militar da União participará pela primeira vez do
referido evento.
 
Dando sequência, o Presidente informou sobre a visita de Diretor do Jornal Folha de São Paulo, amanhã às
14 horas, neste Tribunal e pontuou que tentará agendar reunião com o Presidente do Senado, em exercício,
Veneziano Vital do Rêgo, para alcançar as assinaturas necessárias para a Proposta de Emenda à Constituição
que dispõe sobre a ampliação da competência da Justiça Militar.
 
Por fim, relembrou a reunião do Conselho de Administração do Superior Tribunal Militar agendada para a
sexta-feira, 1º de dezembro, às 14 horas.
 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS
 
Concedida a palavra, o Ministro LOURIVAL CARVALHO SILVA fez referência ao ano de 1944, mesma data
de hoje, 29 de novembro, quando foi realizado o terceiro ataque a Monte Castello e o primeiro sob
responsabilidade total da Força Expedicionária Brasileira (FEB). As condições climáticas eram muito
adversas, com muita lama e, na noite anterior, os americanos haviam sido expulsos do Monte Belvedere, ao
lado de Monte Castello em uma contraofensiva alemã, deixando o flanco da FEB exposto. A FEB chegou
próxima aos objetivos, mas novo contrataque alemão os obrigou a recuar, sendo que as baixas nesse dia
chegaram a 190. Monte Castello somente seria conquistada 3 meses depois no fim de fevereiro de 1945.
Ainda, o Ministro destacou a condenação de um Capitão integrante da FEB. O referido Capitão deixou de
impulsionar a sua tropa após sofrer forte bombardeio de artilharia e morteiro, deixando de cumprir ordens
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expressas de seu Comandante para apoiar as tropas que estavam em primeiro escalão. Assim sendo, foi
condenado, por desclassificação, no art. 285, atual art. 374 do CPM pela Justiça Militar, à pena de 1 ano e 8
meses de reclusão.

 
JULGAMENTOS

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 7000755-09.2023.7.00.0000/RJ – SEGREDO DE JUSTIÇA.
INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM. RELATOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ. RECORRENTE: P. L. S. ADVOGADOS: GERALDO KAUTZNER MARQUES (OAB
RJ76166) e WILLIAN OTERO DA PRESA MACHADO (OAB RJ171124). RECORRIDO: M. P. M.

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu interromper o julgamento do presente processo, para o
cumprimento de diligência, na forma do art. 82, parágrafo único do RISTM, após o voto do Relator
Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, que declarava, incidentalmente, a
inconstitucionalidade do art. 120, "caput" e parágrafo único, do RISTM, com aplicação a esse
dispositivo da técnica de interpretação conforme a Constituição para, sem redução de texto,
determinar que a única compreensão válida ao dispositivo seria a da aplicabilidade do rito do Recurso
em Sentido Estrito ao "recurso interposto contra a sentença de primeira instância que conceder ou
negar a ordem de Habeas Corpus". Na forma regimental, usaram da palavra o Advogado da Defesa,
Dr. Geraldo Kautzner Marques, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de
Bortolli. A Defesa será intimada do retorno da diligência para a sequência do julgamento.

 
REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE Nº 7000438-
11.2023.7.00.0000/DF. RELATOR: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. REVISOR:
MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
REPRESENTADO: GEORGES COSTA DE SOUZA. ADVOGADOS: GABRIEL D'OTTAVIANO
BARBOZA (OAB SP467545), PEDRO DA COSTA SANTOS (OAB SP414034) e MARIANA JORGE
TODARO (OAB SP201455).

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar de nulidade e de inépcia da inicial,
arguida pela Defesa. Em seguida, no mérito, por unanimidade, decidiu acolher a Representação
formulada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar, para declarar o 2º Ten GEORGES COSTA DE
SOUZA indigno para o oficialato, determinando, em consequência, a perda de seu posto e de sua
patente, "ex vi" do art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da CF/1988, e do art. 118, c/c o art. 120, inciso I, da
Lei n° 6.880/1980. E ao final, o Tribunal, por unanimidade, determinou que, após o trânsito em
julgado, seja expedido ofício ao E. Tribunal Superior Eleitoral, para fins de reconhecimento de
inelegibilidade, com base no artigo 1º, inciso I, alínea "f", da Lei Complementar n° 64/1990, com a
redação dada pelo artigo 2º, da Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa). O Ministro
ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA (Revisor) fará declaração de voto. Na forma regimental, usaram
da palavra o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli, e o Advogado
da Defesa, Dr. Pedro da Costa Santos.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000468-46.2023.7.00.0000/SP. RELATOR: MINISTRO PÉRICLES
AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. REVISOR: CARLOS VUYK DE AQUINO. APELANTES:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR e LUAN NEVES RODRIGUES. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. APELADOS: OS MESMOS.

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu conhecer dos Apelos interpostos pela Defesa e pelo
Ministério Público Militar e, no mérito, negar-lhes provimento, a fim de manter a Sentença
condenatória prolatada pelo Conselho Permanente de Justiça para o Exército da 2ª Auditoria da 2ª
Circunscrição Judiciária Militar, pelos seus próprios fundamentos. Na forma regimental, usaram da
palavra o Vice-Procurador Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli, e o Defensor
Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado.

 
PETIÇÃO CRIMINAL Nº 7000457-17.2023.7.00.0000/DF. RELATORA: MINISTRA MARIA
ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. REQUERENTE: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR.
REQUERIDO: JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO.
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O Tribunal Pleno, acatando o voto da Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA
ROCHA (Relatora), por unanimidade, decidiu admitir o incidente de Resolução de Demanda
Repetitiva, sem a suspensão dos feitos pendentes e do processo paradigma. Na forma regimental,
usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do
Prado, e o Vice-Procurador Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli.

 
A Sessão foi encerrada às 18h55.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 30/11/2023, sob a presidência do Ministro Ten
Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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